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Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 01 - CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei Complementar nº 85/2021, de 

autoria do Poder Executivo, que “determina o fim da suspensão de prazos 

estabelecida pela Lei Complementar nº 967, de 27 de abril de 2020, que 

‘estabelece, enquanto perdurar o estado de calamidade pública no Distrito 

Federal, a contagem dos prazos dos processos administrativos de apuração de 

responsabilidade, no âmbito do Distrito Federal, para aplicação das sanções 

previstas na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e em outras 

normas aplicáveis a servidores e empregados públicos, na Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e na Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013’.” 

Sr. Presidente, com o objetivo de dar seguimento aos atos processuais, 

garantindo a razoável duração do processo, torna-se imperiosa a retomada dos 

prazos suspensos pela Lei Complementar nº 967, de 27 de abril de 2020.  

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 

85/2021, Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
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Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Solicito ao Relator, Deputado Valdelino Barcelos, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 85/2021, 

de autoria do Poder Executivo, que “determina o fim da suspensão de prazos 

estabelecida pela Lei Complementar nº 967, de 27 de abril de 2020, que 

‘estabelece, enquanto perdurar o estado de calamidade pública no Distrito 

Federal, a contagem dos prazos dos processos administrativos de apuração de 

responsabilidade, no âmbito do Distrito Federal, para aplicação das sanções 

previstas na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e em outras 

normas aplicáveis a servidores e empregados públicos, na Lei federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e na Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013’.” 

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei Complementar nº 85/2021. 

É o parecer, Sr. Presidente. 


